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 Marques de Souza, 23 de outubro de 2025
Expediente: Req. Nº 177-01/2025
Apreciado em___/___/___

Aprovado (   )    Rejeitado (   )  Por____a____votos

Encaminhado para_____________________

Ass. Resp__________________

Senhor Presidente

Senhores Vereadores:


O Vereadores Amenófis Stacke, Requer ao Executivo Municipal, que estude a possibilidade de  isenção dos seguintes tributos para as empresas que se instalarem no empreendimento Vogar Park Terras Altas. Isenção de IPTU dos lotes que não forem comercializados A Vogar empreendimentos, Taxa de Recolhimento de Lixo; Alvará de Funcionamento. A referida isenção deverá ser concedida pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de regularização dos lotes do empreendimento. A concessão das isenções tributárias pleiteadas visa incentivar a instalação de novas empresas no empreendimento Vogar Park Terras Altas, promovendo o desenvolvimento econômico local, a geração de empregos e renda para a população do município. A medida contribuirá para atrair investimentos, sem prejuízo significativo à arrecadação municipal em longo prazo, considerando os benefícios sociais e econômicos gerados. 

AMENÓFIS STACKE
Vereador Republicano

